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O PREFEITO DO MUNICíP|O DE PENEDO, Alagoas, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Penedo aprova e eu, sanciono a

seguinte lei:

Art. 1" Fica alterada a Macrozona de Transição Urbana - Rural, delimitada
no mãpa do anexo lll, do artigo 46, da Lei Municipal N" 1.28I/2OO7, que passa a vigorar
conforme mapa do anexo l, desta Lei.

Art.2'A Macrozona Rural, de que trata o artigo 49, da Lei Municipal N"

7.28L/2OO7, que passa a vigorar conforme mapa do anexo lll desta Lei.

Art. 3" Fica ampliada a ZEU - Zona de Expansão Urbana, demarcada no

anexo ll, inciso V do artigo 53, da Lei 1.281/2007, que passa a vigorar conforme mapa
do anexo ll desta Lei.

Art.4'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

Penedo, 27 de dezembro de 2022,386e de elevação à categoria de Vila e -

180s de elevação à condição de Cidade.
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